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    ESTADO DE MINAS GERAIS

“NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!”



INDICAÇÃO Nº  xxx/2025

Exmo. Sr. 
Rafael Vieira Faria
Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Emiliano Braga dos Santos, determinar ao setor competente a construção e implantação de academia para idosos no bairro Teotônio Batista de Freitas, neste município.

JUSTIFICATIVA

Tal medida visa proporcionar melhores condições de saúde, bem-estar e qualidade de vida à população idosa residente na referida localidade. A prática regular de atividades físicas é fundamental para a prevenção de doenças, manutenção da mobilidade, fortalecimento muscular e melhoria do equilíbrio, fatores essenciais para o envelhecimento ativo e saudável.
Além disso, a academia ao ar livre funcionará como um espaço de convivência e socialização, contribuindo para o fortalecimento dos vínculos comunitários, a diminuição do isolamento social e a promoção da cidadania.
Ressalta-se que o bairro Teotônio Batista de Freitas apresenta significativa concentração de moradores da terceira idade, os quais muitas vezes não dispõem de meios adequados para a prática de exercícios físicos regulares. A implantação dessa estrutura atenderá, portanto, a uma demanda legítima da comunidade local.

Sala de sessões, 01 de junho de 2025


Márcio Pereira dos Santos
Vereador
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